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NUP: 25752.446092/2015-93
INTERESSADOS: Segunda Diretoria - DIRE2/ANVISA
ASSUNTOS: Consulta sobre a ocorrência da  prescrição da pretensão punitiva prevista no art. 1° da Lei n° 9.873 de 1999, tendo
em vista o decurso de prazo superior a cinco anos entre a lavratura do auto de infração e a decisão da Diretoria Colegiada.  

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.  PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO. ALEGAÇÃO DA EMPRESA AUTUADA DE DECURSO
DE PRAZO SUPERIOR A 05 ANOS ENTRE A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO E A DECISÃO
DA DIRETORIA COLEGIADA. IMPROCEDÊNCIA. ART. 2º DA LEI N. 9.873/99. EXISTÊNCIA DE
CAUSAS INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.

 

 
Sr. Procurador - Chefe, 
 
 
I. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Segunda Diretoria - DIRE2/ANVISA, por meio do DESPACHO Nº
55/2024/SEI/DIRE2/ANVISA (doc. SEI nº 2777611) , no qual se solicita a manifestação desta Procuradoria sobre petição
apresentada pela empresa MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARÍTIM0 LTDA que questiona a existência da prescrição da
pretensão punitiva prevista no art. 1° da Lei n° 9.873 de 1999, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos entre a
lavratura do auto de infração e a decisão da Diretoria Colegiada (doc. SEI nº 2497980)  no Processo Administrativo
n. 25752.446092/2015-93, referente ao AIS nº 14/2012 - CVPAF - RJ (fls. 02/03 do Vol. I - doc. SEI nº 2278563).

 
2. A empresa alega o seguinte em sua petição:

 
"17. Como se vê, o Auto de Infração foi lavrado em 23/07/2015, sendo que a Decisão da Diretoria Colegiada da

ANVISA foi proferida somente no dia 01/09/2020 sendo a empresa somente notificada em 18/02/2021.

18. Assim, não resta dúvida que ocorreu o transcurso do prazo de CINCO ANOS para o exercício da pretensão

punitiva da ANVISA.

19. Nesse sentido, o artigo inaugural da Lei n° 9.873/99, in verbis:

“Art. 1° Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no

exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do

ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.” (Grifo nosso)

20. Como se observa, a partir da prática do ato ou, no máximo, quando a administração dá início ao processo

administrativo para apuração da infração, incide o prazo prescricional de 05 (cinco) anos para a pretensão

punitiva.

21. No caso em análise, a sequência dos atos acima listados, que tiveram como objetivo apurar os fatos, com início

a partir do Auto de Infração lavrado em 23/07/2015 e a decisão terminativa da Diretoria Colegiada da ANVISA

em 01/09/2020, foram ultrapassados os prazos de que trata o art. 1°, da Lei n° 9873/99, impossibilitando-se o

exercício da pretensão punitiva da ANVISA.

22. Dessa forma, o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva da ANVISA de apurar os fatos do presente

processo administrativo sanitário é medida que se impõe, sob pena de violação aos princípios constitucionais da

legalidade, segurança jurídica e razoável duração do processo."

 
3. É o relatório. Passa-se a apreciação.

 
II. ANÁLISE JURÍDICA
 

4. Os prazos prescricionais aos quais a Administração deve se atentar, bem como o momento processual em que cada
prazo prescricional está em curso, encontram-se disposto na Lei nº 9.873/1999, que estabelece diferentes espécies de prescrição: da
pretensão punitiva (art. 1º, caput); intercorrente (art. 1º, § 1º) e da pretensão executória (art. 1º-A), conforme transcrição abaixo:

 

Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no

exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do

ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de

julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada,

sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

(...)



Art. 1o- A .  Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo

administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a

crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (grifo e negrito nosso)              

 
5. Verifica-se do quadro normativo supra delineado que, ao ser cometida a infração, surge, primeiramente, o próprio
direito de punir da Administração Pública, que terá o dever de apurar o ocorrido através do processo administrativo, com a
observância do contraditório e da ampla defesa. Dessa feita, o primeiro prazo prescricional a ser observado é o da prescrição da
pretensão punitiva, que tem início na data da prática da infração (ou da cessação da prática, se for infração continuada), tal como
consta no próprio texto de lei.

 
6. Portanto, a partir da prática do ato tem início o prazo da prescrição da pretensão punitiva, sendo este de cinco anos.
Este prazo prescricional continua em curso até o fim regular do processo, ou seja, até a notificação do autuado sobre a decisão
definitiva e irrecorrível, ou até o decurso do prazo para recurso, caso o autuado não recorra da decisão de primeira instância
administrativa.

 
7. Noutro giro, a partir do momento em que o processo administrativo para apuração da infração tem início, inicia-se
também o prazo da prescrição intercorrente (de três anos), que também continua em curso até o fim regular do processo.

 
8. Conclui-se, portanto, que ambos os prazos (o da prescrição da pretensão punitiva e da prescrição intercorrente), após
o início do processo de apuração, passam a ter curso de forma concomitantemente, apesar de eventualmente terem início em
momentos distintos.

 
9. Registre-se que após o término regular do processo, nos termos já expostos, cessa o curso dos prazos prescricionais
acima referidos, mas se inicia o prazo da prescrição da pretensão executória, que é o prazo concedido à Administração para fazer a
cobrança judicial do débito já devidamente constituído, apurado. Tal prazo é, também, de cinco anos.

 
10. Acerca da fluência do prazo prescricional da pretensão punitiva cumpre salientar que o mesmo tem início na data da
prática da infração (ou da cessação da prática, se for infração continuada) e não na lavratura do Auto de Infração.  O prazo de cinco
anos da prescrição da pretensão punitiva, cuja contagem se inicia com a prática da infração, repita-se, será “reiniciado”, ou seja,
voltará a correr no prazo de 05 anos, quando ocorrer uma das causas de interrupção arroladas no art. 2º da retrocitada Lei nº
9.783/1999, textualmente:

 
Art. 2º  Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

I – pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; (Redação dada pela Lei nº
11.941, de 2009)

II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;

III - pela decisão condenatória recorrível.

IV – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória no
âmbito interno da administração pública federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

      
11. As causas de interrupção da prescrição da pretensão punitiva foram exaustivamente analisadas no Parecer nº
034/2011 – PROCR/CAJUD/ANVISA, levado à apreciação da Coordenação Geral de Cobrança da Procuradoria Geral Federal
(CGCOB/PGF) para fins de uniformização e fixação de entendimento por aquele órgão, que se manifestou por meio do Parecer nº
40/2011/DIGEVAT/CGCOB/PGF, parcialmente aprovado pelo Despacho CGCOB/DIGEVAT nº 137/2011 (cópias anexas).  As
conclusões dos mencionados pareceres foram levadas ao amplo conhecimento das áreas técnicas da Agência através do Mem.
Circular nº 01/2011 – PROCR/ANVISA, de 03/10/2011 (cópia em anexo), que encaminhou orientações sobre a matéria aos setores
da Agência, conforme trecho transcrito abaixo:

 
"As hipóteses previstas nas alíneas I, III, IV parecem ser suficientemente claras e de fácil interpretação.

 

A hipótese prevista na alínea II, no entanto, depende da definição do queria ato inequívoco de apuração do fato, o

que permite interpretações das mais diversas, umas mais restritivas, outras menos.

 

A mais restritiva possível, defendida por alguns operadores do direito, parece ser a de que apenas o ato de

instauração do auto de infração seria apto a interromper o referido prazo. Não obstante, há interpretações menos

restritivas que admitem outros atos praticados durante a tramitação do processo como passíveis de causar a

interrupção.

 

Diante dessa divergência, parece prudente, independentemente da interpretação que eventualmente se dê ao

dispositivo no âmbito da Administração Pública, que a Administração busque a forma mais segura de atuar, em

respeito ao princípio da eficiência, estabelecido constitucionalmente.

(...) 

Por fim, caberia esclarecer apenas que após cada eventual interrupção dos prazos este volta automaticamente a

correr pelo mesmo prazo definido na lei, até que a Administração conclua o processo regularmente (no caso da

prescrição da pretensão punitiva e da prescrição intercorrente) ou conclua a cobrança judicial (no caso da

pretensão punitiva [executória])."

 
12. Com relação ao caso concreto, em sua petição, a empresa autuada alega a ocorrência de prescrição da pretensão
punitiva, sob o fundamento de que, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.873/99, o processo administrativo sancionatório aberto
pela Anvisa sofreu a incidência do prazo prescricional de 05 (cinco) anos para a pretensão punitiva.

 
13. Pois bem, com base no disposto no art. 2º da Lei nº 9.783/1999, verifica-se a ocorrência d os seguintes atos



administrativos que foram praticados pela Agência e que são marcos temporais a interromper a prescrição da ação punitiva:
 
(A) 17/07/2015:  lavratura do auto de infração  (fls. 02);
 
(B) 23/07/2015: notificação acerca do auto de infração (fls. 02)
 
(C) 28/03/2016: manifestação da área autuante a respeito da defesa apresentada pela empresa (fls.29-31) 
 
(D) 17/03/2017: decisão administrativa condenatória de 1ª instância (fls. 33-35v.);
 
(E)10/05/2017: notificação da empresa autuada por meio do Oficio n° 46/2017/CVPAF-

RJ/GGPAF/DIMON/ANVISA acerca da decisão condenatória (fls. 36), através da juntada do AR (doc. entre as fls. 38 e 39)
 
F) 31/07/2017: juízo de não retratação frente ao recurso administrativo interposto pela empresa e que manteve a

decisão condenatória, com encaminhamento à Gerência - Geral de Recursos - GGREC (fls. 55-57);
 
(G) 19/02/2020: decisão administrativa condenatória de 2ª instância (fls. 61-64);
 
(H)17/03/2020: notificação da empresa autuada por meio d o Oficio PAS nº 3-191/2020 -

GEGAR/GGGAF/ANVISA acerca da decisão condenatória (fls. 68), através da juntada do comprovante de recebimento e AR (fls.
70);

 
(I) 20/07//2020: juízo de não retratação frente ao recurso administrativo interposto pela empresa e que manteve a

decisão condenatória, com encaminhamento à Diretoria Relatora (fls. 116-119);
 
(J) 01/09/2020: VOTO Nº 18/2020/2020~SEI/DIRE5/ANVISA  (fls. 176-179) do Sr. Diretor Relator (fls. 110-111);
 
(K) 01/09/2020: decisão administrativa condenatória da 3º instância (fls. 112);
 

14. Assim, da análise da documentação acostada aos autos, conforme disposto acima, verifica-se que ao longo da
marcha processual, entre a notificação da empresa autuada e o proferimento da decisão final, sucedeu-se uma série de atos que por
suas características implicaram na interrupção do prazo prescricional. Portanto, não se pode falar na ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva no processo em epígrafe. Dessa feita, à luz do disposto no art. 2º da Lei nº 9.873/99, não assiste razão aos
argumentos da empresa autuada de que teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva.

 
III. CONCLUSÃO 
 

15. Diante do exposto, em resposta ao DESPACHO Nº 55/2024/SEI/DIRE2/ANVISA, esta Procuradoria conclui que as
causas interruptivas da prescrição da prescrição da pretensão punitiva arroladas no art. 2º da Lei nº 9.873/99 se encontram presentes
no PAS nº 25752.446092/2015-93, não procedendo a alegação da empresa autuada quanto a ocorrência da prescrição.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 09 de fevereiro de 2024.
 
 

PRISCILA COELHO DE BARROS ALMEIDA SANT'ANA
PROCURADORA FEDERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 25752446092201593 e da chave de acesso 4ca66e5a

 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA COELHO DE BARROS ALMEIDA SANT'ANA, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1398695172 e chave de acesso 4ca66e5a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): PRISCILA COELHO DE BARROS ALMEIDA SANT'ANA, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 09-02-2024 13:07. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.




























































































